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                  Estado do Rio Grande do Sul

                  Prefeitura Municipal de Cidreira

                 Secretaria de Administração

	



Lei Municipal Nº. 2800/2020
                                                         “DISPÕE sobre a oficialização do Hino Municipal

                                                                   Cidreira e dá outras providências.”

JERRI ADRIANI DA SILVA ANDRADE, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU COM BASE NO PARÁGRAFO IV DO ARTIGO 45 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL PROMULGO A SEGUINTE.

LEI: 
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        Art. 1º - Fica instituído o Hino do Município de Cidreira, com letra e melodia da Poetiza e Professora Helena Maria Fontana Hausen, e instrumental e arranjos de Beto Caetano, que segue anexo a esta Lei.

Parágrafo Único – A Letra do Hino do Município de Cidreira, consta do anexo I, parte integrante desta Lei.

        Art. 2º - A reprodução do Hino do Município, criado pela presente Lei obedecerá às normas a serem estabelecidas por Decreto do Executivo, no qual se determinará a forma e ocasião de seu uso, inclusive integrando a grade curricular.

       Art.3º - Fica obrigatório o ensinamento do Hino Oficial do Município nas Escolas Públicas da rede municipal, e a execução do mesmo em solenidades oficiais do Município, em eventos cívicos e culturais.

      Art. 4º - O Decreto regulamentando a aplicação desta Lei, deverá obedecer ao prazo de 60 (sessenta) dias. 

      Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 28 DE OUTUBRO DE 2020.

                                                          JERRI ADRIANI DA SILVA ANDRADE


                                                                          Presidente do Legislativo

Registre-se e publique-se.

ALTAIR ADÃO AGATTI

1° Secretário do Legislativo
JERRI ADRIANI DA SILVA ANDRADE  


Presidente do Legislativo
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